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CREDENCIAMENTO Nº 006/2026 

Torna-se público que o Município de Nova Fátima-PR, por meio do setor de Licitações e 

Contratos, sediado(a) Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420, Centro, realizará CREDENCIAMENTO, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 217, de 19 de setembro de 2022, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é o Credenciamento para interessados que preencham os 

requisitos previstos no edital para Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de 

instrutor de fanfarra e instrutor de taekwondo, destinados às atividades do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos – SCFV, para atendimento à Secretaria Municipal de Assistência Social, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 79º, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1. Não poderão participar do credenciamento: 

2.1.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.1.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração 

pública municipal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.1.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.1.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.1.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2. O impedimento de que trata o item 2.1.2 será também aplicado ao interessado que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 

2.3. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.4. A vedação de que trata o item 2.1.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 

3.1. Os interessados deverão entregar e protocolar o envelope lacrado na sede da prefeitura (Rua Dr. 

Aloysio de Barros Tostes, 420), o envelope deverá possuir as seguintes informações: 

CHAMADA PÚBLICA 006/2026 

Credenciamento para interessados que preencham os requisitos previstos no edital para 
Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de instrutor de fanfarra e 
instrutor de taekwondo, destinados às atividades do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos – SCFV, para atendimento à Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Identificação do Interessado: 
 
 

Endereço: 

 

Telefone: 

3.2. Será admitido para fins de envio de documentação de habilitação o recebimento por meio 

eletrônico. Através do seguinte e-mail: licitacaonfpr@gmail.com, deverá possuir o seguinte 

assunto “DOCUMENTAÇÃO CHAMADA PÚBLICA 006/2026”.   

3.3. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

3.4. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

3.5. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar 

implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, 

assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

3.6. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o 

interessado apresentará também declaração que: 

3.6.1.  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.6.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.6.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.6.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

3.8. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,  que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

mailto:licitacaonfpr@gmail.com
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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3.9. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1.  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

4.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

4.3. Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro 

de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

4.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

4.5. O órgão credenciante terá o prazo de 3 (três) dias úteis para analisar a documentação 

apresentada pelo interessado.  

4.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

4.7. Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em sendo o caso. 

4.8. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da 

contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da 

apresentação do requerimento de participação. 

4.9. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

4.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

4.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo interessado; 

e 

4.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

4.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

4.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação no credenciamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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5. DOS RECURSOS 

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou 

revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024. 

5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 

5.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 2 (dois) dias úteis, sob pena de 

preclusão; 

5.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da 

decisão. 

5.4. Os recursos deverão ser encaminhados  por meio eletrônico (e-mail, protocolo eletrônico, portal 

do órgão, entre outros). 

5.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no 

prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.novafatima.pr.gov.br. 

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

6.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

6.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

seguinte meio: licitacaonfpr@gmail.com. 

6.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

6.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

6.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no site oficial da Prefeitura de Nova 

Fátima-PR. 

7. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

7.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no 

edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no site do município de 

Nova Fátima-PR. 

8. DA CONTRATAÇÃO  

8.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado 

para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 

credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital 

de credenciamento. 
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8.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 

administração, será de 3 (três) dias uteis. 

8.4. O prazo de que trata o item 8.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o 

motivo apresentado seja aceito pela administração. 

8.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar 

consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

8.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 (doze) 

meses a contar da data da assinatura.  

8.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 

Administração. 

9. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS.  

9.1. A ordem de contratação dos credenciados será definida conforme os critérios estabelecidos neste 

edital, respeitando os princípios da isonomia, eficiência, economicidade e interesse público. 

9.2. Serão contratados os credenciados que forem considerados aptos pela Comissão de Contratação, 

conforme classificação. 

9.3. Conforme o art. 74 da Lei nº 14.133/2021, o credenciamento não configura competição, mas sim a 

formação de um cadastro de potenciais prestadores, cabendo ao Município selecionar apenas o quantitativo 

necessário para a execução do serviço. Dessa forma, ainda que haja, por exemplo, 5 (cinco) instrutores de 

fanfarra credenciados, o Município poderá contratar apenas 01 (um) profissional, de acordo com a 

necessidade da Secretaria competente. Os demais profissionais permanecerão credenciados para 

eventuais substituições, ampliações de demanda, vacâncias ou novas necessidades assistenciais, 

garantindo a continuidade e a segurança na prestação dos serviços. 

9.4. O critério que estabelecerá a ordem de convocação para a prestação dos serviços será definido 

com base em pontuação técnica, nos seguintes termos: 

Instrutor de Fanfarra 

Critério Pontuação Máxima Forma de comprovação/observação 

Experiência comprovada em 
oficinas de fanfarra, banda ou 
musicalização 

30 

10 pontos por ano, até o máximo de 3 
anos (comprovação documental – 
declarações, contratos, atestados ou 
certidões).  

Experiência com crianças e 
adolescentes no SCFV, escolas ou 
projetos sociais. 

30 

10 pontos por ano, até o máximo de 3 
anos (comprovação documental – 
declarações, contratos, atestados ou 
certidões). 

Capacidade técnica (atestados de 
desempenho anterior) 

20 

10 pontos por atestado compatível, até 
o máximo de 2 atestados 
(comprovação documental – 
declarações, contratos, atestados ou 
certidões) 

Formação na área musical 20 

10 pontos por documentação 
compatível, até o máximo de 2 
documentos (comprovação documental 
– declarações, contratos, atestados ou 
certidões) 

Pontuação Máxima: 100  
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Instrutor de Taekwondo 

Critério Pontuação Máxima Forma de comprovação/observação 

Experiência comprovada como 
instrutor de Taekwondo 

30 

10 pontos por ano, até o máximo de 3 
anos (comprovação documental – 
declarações, contratos, atestados ou 
certidões).  

Experiência com crianças e 
adolescentes no SCFV, escolas ou 
projetos sociais. 

30 

10 pontos por ano, até o máximo de 3 
anos (comprovação documental – 
declarações, contratos, atestados ou 
certidões). 

Capacidade técnica (atestados de 
desempenho anterior) 

20 

10 pontos por atestado compatível, até 
o máximo de 2 atestados 
(comprovação documental – 
declarações, contratos, atestados ou 
certidões) 

Cursos complementares na área 
esportiva, pedagógica ou inclusão 
social   

20 

10 pontos por documentação 
compatível, até o máximo de 2 
documentos (comprovação documental 
– declarações, contratos, atestados ou 
certidões) 

Pontuação Máxima: 100  

 

9.5 O critério que estabelecerá a ordem de convocação para a prestação dos serviços será definido 

com base em pontuação técnica, nos seguintes termos: A comprovação documental referente ao critério 

“Tempo de experiência comprovada na área específica (profissional)” será realizada mediante apresentação 

de contrato de prestação de serviços, anotação em carteira de trabalho ou diploma/certificado de residência 

médica, conforme o caso. 

9.6 As justificativas para a aplicação dos critérios estão anexadas ao edital.  

9.7 As situações excepcionais (urgência, continuidade do serviço, substituições ou vacâncias) serão 

devidamente motivadas em processo administrativo próprio, com registro formal e observância aos 

princípios da publicidade e da transparência. Ademais, será assegurada a disponibilização das informações 

relativas às convocações e à distribuição da demanda, permitindo o adequado controle e rastreabilidade do 

procedimento. 

9.8 A partir da publicação do edital, a Comissão de Contratação aguardará a chegada dos documentos 

pelo prazo de 15 (quinze) dias para análise da dos critérios estabelecidos no quadro do item 9.4., na 

sequência, será elaborada uma ordem de classificação por meio de uma lista que será publicada no site da 

transparência do Município de Nova Fátima. 

9.9 O prazo de 15 dias mencionado refere-se apenas à definição preliminar da ordem de classificação. 

No entanto, durante todo o prazo de vigência do Chamamento Público, novos pedidos de credenciamento 

poderão ser aceitos. 

9.10 Após a primeira abertura (dia 18/06/2026 as 08:00), os documentos recebidos após essa data 

serão abertos e conferidos nos dias 01/10/2026, 01/02/2027, 01/06/2027. Caso seja feriado ou recesso 

em algum dos dias marcados para a sessão, será prorrogado para o próximo dia útil, existindo uma 

demanda muito grande de envelopes para abertura, será marcada uma abertura em dias não 

previstos nas datas acimas, sendo divulgado no site oficial da prefeitura com 15 dias de 

antecedência.  

9.11 Na hipótese do (a) profissional credenciado (a) deixar de prestar os serviços contratados, por 

qualquer motivo, a vaga correspondente será destinada à próxima empresa classificada, observada a 

ordem vigente. No caso de empresa, a mesma poderá apresentar novo profissional para fins de 
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credenciamento, ficando, contudo, condicionada à próxima abertura do período de credenciamento, ocasião 

em que será realizada nova classificação, considerando-se todos os credenciados habilitados naquele 

momento. 

9.12 Considerando que se trata de procedimento de credenciamento, e com o objetivo de garantir a 

isonomia, a impessoalidade e a ampla participação dos interessados, será formalizado contrato com apenas 

um instrutor por empresa credenciada, vedada a contratação simultânea de mais de um profissional por um 

mesmo CNPJ, exceto se houver menos empresas credenciadas do que instrutores necessários na data da 

contratação. 

10 DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

9.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, 

ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

9.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão 

sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 

resultaram. 

9.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

10.5.1 pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 15 (quinze) dias uteis. 

10.5.2 perda das condições de habilitação do credenciado; 

10.5.3 descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

10.5.4 sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

10.6 O pedido de descredenciamento de que trata o item 10.4.1 não desincumbirá o credenciado do 

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  

10.7 Nas hipóteses previstas nos subitens 10.4.2 e 10.4.3, além do descredenciamento, deverá ser 

aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação 

de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

10.8 Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não 

regularize a sua situação. 

10.9 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver 

irregular. 

11 DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

11.5 O presente edital terá prazo de vigência até o dia 02/06/2027. 

12 DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

12.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

12.7 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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12.8 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.novafatima.pr.gov.br. 

12.9 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.9.1 ANEXO I - Termo de Referência 

12.9.2 ANEXO II – Requerimento de Credenciamento 

12.9.3 ANEXO III – Carta de Apresentação 

12.9.4 ANEXO IV – Declaração Unificada 

12.9.5 ANEXO V – Minuta do Contrato 

12.9.6 ANEXO VI – Justificativa dos Critérios de Convocação 

Nova Fátima, 02 de junho de 2026. 

 

 

________________________________________ 

RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER 

Prefeita Municipal 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Credenciamento para interessados que preencham os requisitos previstos no edital para Contratação 

de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de instrutor de fanfarra e instrutor de 

taekwondo, destinados às atividades do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, 

para atendimento à Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Item Descrição Und Qtd R$ Unit. R$ Total 

1 

Instrutor de Fanfarra, profissional a ministrar atividade na 
modalidade, 2 (dois) dias por semana, 8 (oito) horas por 
dia, sendo 16 (dezesseis) horas semanais, com 
disponibilidade para horários alternativos conforme 
necessidade da Secretaria de Assistência Social. 
Público a ser atendido: crianças e adolescentes de 7 a 14 
anos. 
Formação mínima requerida: Ensino Médio Completo. 
Experiência mínima requerida: ter atuado como instrutor de 
Fanfarra por no mínimo 01 (um) ano comprovado através 
de atestado ou declaração expedido por empresa de direito 
público ou privado. 

MÊS 
12 

R$ 1.766,67 R$ 21.200,04 

2 

Instrutor de Taekwondo, profissional a ministrar atividade na 
modalidade, 2 (dois) dias por semana, 8 (oito) horas por 
dia, sendo 16 (dezesseis) horas semanais, com 
disponibilidade para horários alternativos conforme 
necessidade da Secretaria de Assistência Social. 
Público a ser atendido: crianças e adolescentes de 4 a 14 
anos. 
Formação mínima requerida: Graduação em Educação 
Física com registro ativo no CREF e Faixa Preta (1° Dan), 
ambas comprovadas por certificação. 
Experiência mínima requerida: ter atuado como instrutor de 
Taekwondo por no mínimo 01 (um) ano comprovado 
através de atestado ou declaração expedido por empresa 
de direito público ou privado. 

MÊS 
12 

R$ 2.022,40 R$ 24.268,80 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO R$ 45.468,84 

O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

O serviço é enquadrado como não contínuos ou contratados por escopo. 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 DO OBJETO: A Secretaria Municipal de Assistência Social, no exercício de suas atribuições e visando 

assegurar a continuidade das atividades desenvolvidas junto aos usuários do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos – SCFV e demais programas socioassistenciais, justifica a necessidade de 
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realização prioritária do credenciamento para contratação de Instrutor de Fanfarra e Instrutor de 

Taekwondo. 

A presente justificativa fundamenta-se no fato de que os contratos atualmente vigentes referentes 

aos serviços de Instrutor de Fanfarra e Instrutor de Taekwondo foram objeto de supressão contratual, 

ocasionando a interrupção antecipada das atividades desenvolvidas por tais profissionais, diferentemente 

dos demais contratos de oficinas e orientações sociais, que permanecerão vigentes até a data de 27 de 

julho de 2026. 

Destaca-se que os contratos de Instrutor de Artes com Materiais Recicláveis, Instrutor de Crochê, 

Instrutor de Dança, Instrutor de Informática, Instrutor de Música, Instrutor de Pintura em Tecido, Orientador 

Social AFAI e Orientador Social SCFV continuam em execução regular até o término de sua vigência 

contratual, não havendo, neste momento, risco imediato de descontinuidade das respectivas oficinas e 

serviços. 

Ressalta-se ainda que as demais oficinas e serviços atualmente vigentes serão objeto de 

processo posterior de credenciamento, a ser realizado oportunamente pela Administração Municipal, 

considerando que seus respectivos contratos permanecem vigentes, não havendo necessidade imediata de 

substituição contratual neste momento. 

Entretanto, a ausência dos profissionais de Fanfarra e Taekwondo compromete diretamente a 

continuidade das atividades ofertadas aos usuários atendidos pela política de assistência social, 

especialmente crianças e adolescentes vinculados ao SCFV, uma vez que tais oficinas possuem relevante 

caráter socioeducativo, disciplinador, cultural e de fortalecimento de vínculos comunitários e familiares. 

A oficina de Fanfarra constitui importante instrumento de inclusão social, desenvolvimento da 

disciplina, trabalho em equipe, valorização cultural e participação em eventos cívicos e comunitários do 

Município, além de representar atividade tradicional já consolidada entre os usuários atendidos. 

Da mesma forma, a oficina de Taekwondo promove o desenvolvimento físico, emocional e 

comportamental dos participantes, auxiliando na construção de valores como respeito, disciplina, 

autocontrole, convivência coletiva e prevenção de situações de vulnerabilidade social. 

Nesse sentido, considerando a interrupção antecipada dos contratos dessas oficinas específicas e 

a necessidade de evitar prejuízos às atividades socioassistenciais já em andamento, justifica-se a adoção 

de procedimento prioritário de credenciamento para contratação dos profissionais de Instrutor de Fanfarra e 

Instrutor de Taekwondo, garantindo a continuidade dos serviços ofertados e a manutenção do atendimento 

adequado aos usuários da rede socioassistencial do Município. 

A medida observa os princípios da continuidade do serviço público, do interesse público, da 

eficiência administrativa e da proteção integral às crianças, adolescentes e famílias atendidas pelos 

programas socioassistenciais municipais. 

2.2 DA ESTIMATIVA: As estimativas de quantidades constituem mera previsão dimensionada, e serve 

somente como referência para elaboração da proposta não estando o município obrigado a realizá-las 

em sua totalidade, não cabendo a CONTRATADA o direito de pleitear qualquer tipo de reparação e/ou 
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indenização. Portanto, o município se reserva ao direito de, a seu critério, utilizar ou não as quantidades 

previstas.  

2.3 DA ESTIMATIVA DE PREÇOS: A pesquisa de preços foi realizada através de contratações similares 

em outros órgãos públicos. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

3.1 A As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam 

em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá 

fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a 

CONTRATADA deverá:  

3.1.1 Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) 

encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.   

3.1.2 Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a 

redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

3.1.3 Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 

3.1.4 Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de 

energia e Água 

3.1.5 Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para 

a execução dos serviços. 

3.1.6 Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de 

água. 

3.1.7 Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 

especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos 

sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 

3.1.8 Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação 

sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

3.1.9 Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 

observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à 

saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 

3.1.10 Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem 

utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, 

pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 

componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo 

tecnológico. 

3.1.11 É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 

3.1.12 Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 

3.1.13 Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, 

atóxico ou biodegradável. 

3.1.14 Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos 

que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 

3.1.15 Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 

reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos 

rejeitos. 

A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de 

sustentabilidade, como: 

3.2.1. Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 

documentos; 
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3.2.2. Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função 

“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 

3.2.3. Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 

resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por 

Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

3.2.4. Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

Subcontratação 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

2 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

3.1.1 A(O) contratada(o) dispor de meios próprios de transporte para atendimento das suas obrigações 

contratuais, bem como se responsabilizar pela hospedagem, caso necessário. 

3.1.2 A(O) contratada(o) deverá ter capacidade técnica e funcional para execução do serviço nos 

padrões e qualidades esperados. 

3.1.3 A(O) contratada(o) deverá responsabilizar-se pelo fiel cumprimentos das cláusulas e condições 

estabelecidas neste termo. 

3.1.4 Os serviços objeto da contratação deverão ser prestados em locais referenciados pelo CRAS e 

previamente definidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, situados, preferencialmente, no 

perímetro urbano do Município, podendo, excepcionalmente, ocorrer em outras localidades em razão da 

participação em apresentações, eventos ou competições. 

3.1.5 As oficinas serão conforme a disponibilidade do local, sendo a fiscalização da frequência através 

de lista de presença assinada pelo usuário ou pelo responsável, onde a equipe do SCFV disponibilizará 

essa lista e estará juntamente com o fiscal de contrato acompanhando a realização das atividades. 

3.1.6 As regras de reposição e exclusão do usuário ficarão a cargo da equipe técnica do SCFV. 

3.1.7 A(O) contratada(o) deverá apresentar certidões, alvarás e demais documentos, devidamente 

regularizados e válidos, conforme edital. 

3.1.8 A(O) contratada(o) assume a responsabilidade pela execução dos serviços conforme as 

especificações definidas no Termo de Referência e/ou Projeto Básico. 

3.1.9 A(O) contratada(o) arcará com as demais despesas decorrentes da execução do serviço. 
3.1.10 A(O) contratada(o) deverá fazer uso consciente e responsável de recursos naturais, sempre 

aderindo à maneira mais econômica, reutilizável e de menor impacto ambiental destes recursos. 
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3.1.11 A(O) contratada(o) deverá comunicar à Secretaria solicitante, de forma imediata, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do serviço. 

Local e horário da prestação dos serviços 

Os serviços serão prestados na Casa da Criança, localizado a Rua Uruguai s/n.  

Os objetos desta licitação deverão ser prestados diariamente conforme cronograma que será 

apresentado pela secretária.  

O horário de atendimento da Casa da Criança é de segunda a sexta-feira das 08:00 as 11:00 e das 

13:00 as 16:00.  

Especificação da garantia do serviço 

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do 

objeto. 

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

4.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

4.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.4 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

4.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Rotinas de Fiscalização 

4.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo seguinte fiscal: 

 ALEXANDRE ALVES DE ARAÚJO – Portaria nº 169/2025; 

Fiscalização Administrativa  

4.7 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

4.8 Cabe ao gestor do contrato: 
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4.8.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. 

4.8.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

4.8.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

4.8.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

4.8.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

4.8.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. 

4.8.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

4.8.8 receber e dar encaminhamento imediato: 

4.8.8.1 às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 

2º, inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024;  

4.8.8.2 à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações 

trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, 

Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo. 

Do recebimento 

4.9 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. 

4.10 O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 

paga. 

4.11 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

4.12 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

4.13 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

4.15 Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o período mensal. 

4.15 Ao final de cada período/evento de faturamento: 

4.15.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 

com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores 

a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 
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4.16 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 

em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

4.17 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

recebimento provisório. 

4.18 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

4.19 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

4.20 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

4.21 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

4.21.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

4.21.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 

4.21.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

4.21.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

4.21.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

4.22 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento. 

4.23 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

4.24 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

4.25 É obrigatório o envio da Nota Fiscal no e-mail do setor de compras: 

comprasnovafatima@gmail.com, logo após o envio do produto e/ou na finalização do serviço. 

4.25.1 Caso o fornecedor seja pessoa física, será feito retenção do INSS, conforme tabela vigente na 

data do pagamento.  
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4.26 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

4.27 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.28 Se necessário, será realizada retenção do Imposto de Renda pela CONTRATANTE, de acordo com 

a alíquota adequada para o serviço ou bem adquirido constante no Anexo I do Decreto Municipal nº 

163/2023; 

As Notas Fiscais deverão ser encaminhadas juntamente com as declarações obrigatórias constantes nos 

anexos da Instrução Normativa RFB nº 1234 de 11 de janeiro de 2012. 

4.29 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
g) Chave Pix da empresa. 

4.30 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante. 

4.31 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

4.32 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

4.33 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

4.34 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

4.35 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

4.36 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061#art7§2
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061#art7§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
https://transparencia.betha.cloud/#/vJCz3bLVV13kkolCQ31vAg==/consulta/76124
https://transparencia.betha.cloud/#/vJCz3bLVV13kkolCQ31vAg==/consulta/76124
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200&visao=original
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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4.37 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 

de 2022. 

4.38 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

Forma de pagamento 

4.39 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo Contratado. 

4.40 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

4.41 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.42 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

Reajuste 

4.43 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em 02/06/2026.  

4.44 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do INPC, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.45 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

4.46 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

4.47 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

4.48 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

4.49 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.50 O reajuste será realizado por apostilamento. 

5 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

5.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

5.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

5.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

5.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

5.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave. 

5.2.4 Multa: 

5.2.5 As sanções de advertência e multa serão aplicadas conforme a graduação a seguir: 

5.2.5.1 Grau de Severidade Leve (L1) = advertência; 

5.2.5.2 Grau de Severidade Moderado (M1, M2 e M3) = aplicação de Multas 

a) M1 = multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total do contrato por dia de inadimplência 
e/ou fato gerador da multa, conforme indicado na tabela de sanções administrativa; 
b) M2 = multa de 1% (um por cento) do valor total do contrato por dia de inadimplência e/ou fato 
gerador da multa, conforme indicado na tabela de sanções administrativa; e 
c) M3 = multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato por dia de inadimplência e/ou fato 
gerador da multa, conforme indicado na tabela de sanções administrativa. 

5.2.5.3 Grau de Severidade Grave (G1 e G2) = aplicação de sanção: 

5.2.5.3.1 G1 = multa de 7% (sete por cento) do valor total do contrato por dia de inadimplência e/ou fato 

gerador da multa, conforme indicado na tabela de sanções administrativa; e 

5.2.5.3.2 G2 = Rescisão contratual cumulada com multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total do contrato. 

5.2.6 O grau de severidade inicial da pena será determinado considerando a conduta e a primariedade 

ou a reincidência da CONTRATADA, conforme tabela a seguir: 

Condutas 

Ocorrência e Reincidência 

Grau de Severidade 

Leve Moderado Grave 

L1 M1 M2 M3 G1 G2 

1 
Atraso injustificado do início da execução do contrato 
de prestação de serviço. 

    1ª vez 2ª vez 

2 
Quando o preposto e/ou integrante da equipe não se 
apresentar em reunião pré-agendada 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

3 
Deixar de cumprir o horário de disponibilidade de 
atendimento determinado pelo CONTRATANTE.  

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

4 
Deixar de apresentar a equipe completa para início da 
execução contratual no prazo definido 

   1ª vez 2ª vez 3ª vez 

5 
Quando não atender a meta de produtividade por 03 
(três) meses consecutivos 

  1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 

6 
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais, do 
Termo de Referência, especificações ou prazos 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

7 
O não cumprimento de cláusulas contratuais, do 
Termo de Referência, especificações ou prazos 

 1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 

8 
Suspender ou interromper os serviços, salvo por 
motivo de força maior ou caso fortuito aceito pelo 
CONTRATANTE.  

   1ª vez 2ª vez 3ª vez 

9 
Não manter, durante toda a execução do contrato, as 
mesmas condições da habilitação. 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

10 
O desatendimento de determinações regulares da 
Equipe de Fiscalização. 

  1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 
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11 
Não responder a contatos e/ou solicitações da Equipe 
de Fiscalização no prazo estabelecido. 

 1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 

12 
Apresentar documento falso ou fazer declaração 
falsa. 

     1ª vez 

13 
Descumprimento das diretrizes definidas pelo 
CONTRATANTE para a execução dos serviços. 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

14 Abandonar a execução do contrato      1ª vez 

15 
Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 
qualquer outro expediente, o contrato. 

     1ª vez 

16 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou 
da estrutura da empresa que prejudique a execução 
do contrato. 

     1ª vez 

17 

Quando for evidenciado que o prestador de serviço da 
CONTRATADA realizou atividade de quebra e/ou 
ameaça à segurança das informações do 
CONTRATANTE. 

    1ª vez 2ª vez 

18 

Deixar de manter a documentação de habilitação 
atualizada ou recusar-se a apresentar documentos 
complementares relacionados à sua habilitação 
(documentação fiscal, documentação trabalhista e/ou 
documentação previdenciária). 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

19 
Criar embaraços ou deixar de prestar informações 
que possam contribuir com o processo de fiscalização 
contratual. 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

20 
Deixar de entregar a documentação exigida neste 
Termo de Referência dentro dos prazos estipulados. 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

21 
Não fornecer todos os dados/informações e 
documentações utilizados na execução dos serviços 
durante o processo de Transição Final do Contrato 

    1ª vez 2ª vez 

22 
Desistir da prorrogação contratual após sua expressa 
manifestação de interesse na prorrogação. 

     1ª vez 

23 

Emitir Nota Fiscal sem autorização de faturamento 
pelo e/ou atrasar a apresentação de Nota Fiscal sem 
justificativa, em desacordo com o fluxo de fiscalização 
pactuado. 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

5.2.7 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

5.2.8 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

5.2.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

5.2.10 A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 03 (três) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

5.2.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

5.2.12 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente 

para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela 

empresa no SICAF. 
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5.2.13 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações 

a eles comprovadamente enviadas. 

5.2.14 Na aplicação das sanções serão considerados: 

5.2.14.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

5.2.14.2 as peculiaridades do caso concreto; 

5.2.14.3  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

5.2.14.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

5.2.14.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

5.2.15 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

5.2.16 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de 

Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

5.2.17 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

5.2.18 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

5.2.19 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.20 Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

6 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

6.1 O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. 74, inciso IV, 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com base no seguinte fundamento: É inexigível a licitação 

quando inviável a competição, em especial nos casos de: objetos que devam ou possam ser contratados 

por meio de credenciamento; 

6.2 Poderão se credenciar nesse processo qualquer pessoa física ou jurídica, independente da sede da 

empresa  

6.3 Regime de Execução 

6.3.1 O regime de execução do objeto será de prestação de serviço associado. 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

NO CASO DE PESSOA JURÍDICA: 

 Contrato social (ME) ou Certificado da condição de Microempreendedor Individual (MEI); 
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 Comprovante de inscrição e de situação cadastral no CNPJ; 

 Cópia simples dos documentos do representante legal (CPF, RG); 

 Certidão negativa de d bitos relativos a cr ditos tributários federais e dívida Ativa da União  

 Certid es negativas de d bitos relativas ao cr ditos estaduais e a dívida ativa do Estado  

 Certidão negativa de débitos relativos ao crédito municipal; 

 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 Certidão negativa de d bitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho; 

 Requerimento de Credenciamento; 

 Carta de Apresentação; 

 Declaração Unificada; 

 Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

demonstrando Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado,demonstrando ter atuado como instrutor de Fanfarra/Taekwondo por no mínimo 01 (um) 

ano. 

 Comprovação da conclusão do ensino médio, para instrutor de fanfarra; 

 Certificado de Graduação em Educação Física com registro ativo no CREF e Faixa Preta (1° Dan), 

para instrutor de taekwondo.  

NO CASO DE PESSOA FÍSICA: 

 Cópia simples do CPF/RG; 

 Cópia simples do comprovante e/ou declaração de residência; 

 Cópia da carteira de trabalho e/ou comprovante do número do PIS; 

 Requerimento de Credenciamento; 

 Carta de Apresentação; 

 Declaração Unificada; 

 Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

demonstrando Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado,demonstrando ter atuado como instrutor de Fanfarra/Taekwondo por no mínimo 01 (um) 

ano. 

 Comprovação da conclusão do ensino médio, para instrutor de fanfarra; 

 Certificado de Graduação em Educação Física com registro ativo no CREF e Faixa Preta (1° Dan), 

para instrutor de taekwondo.  

Disposições gerais sobre habilitação 

Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará 

como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas; 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 
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Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

6 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 45.468,84 (quarenta e cinco 

mil quatrocentos e sessenta e oito reais e oitenta e quatro centavos), conforme custos unitários apostos 

na tabela contida no item 1.1. acima. 

Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

6.1.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Ano da Despesa Código  Despesa Elemento 

2026 471 339036 

2026 472 339039 

2026 482 339039 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

8 DISPOSIÇÕES FINAIS 

As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

Nova Fátima, 02 de junho de 2026. 

 
 
 

 
__________________________________________ 

Caroline Fabri Pacheco Zolyomy 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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ANEXO II 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 
 

 
ASSUNTO: CREDENCIAMENTO SERVIÇOS MÉDICOS  

 

OBJETO: Credenciamento para interessados que preencham os requisitos previstos no edital para 

Contratação de empresa para prestação de serviços médicos para Atuação na Atenção Primária à 

Saúde e Estratégia Saúde da Família, atendendo as necessidades da Secretária Municipal de Saúde. 

 

À Comissão de Contratação: 
 

A empresa abaixo qualificada, vem por meio de seu representante legal, manifestar interesse em ser 

credenciada perante a Prefeitura Municipal de Nova Fátima-PR, para o processo de Credenciamento 

para interessados que preencham os requisitos previstos no edital para Contratação de empresa para 

prestação de serviços médicos para Atuação na Atenção Primária à Saúde e Estratégia Saúde da 

Família, atendendo as necessidades da Secretária Municipal de Saúde.conforme tabela abaixo: 

 
1. DADOS DO PROPONENTE: 

PROPONENTE: CPF/CNPJ 
 
 

ENDEREÇO 
 
 

CIDADE 
 

UF DDD/FONE E-MAIL 
 
 

CONTA CORRENTE AGÊNCIA BANCO 
 
 

NOME DO RESPONSÁVEL CPF 
 
 

ENDEREÇO CEP 
 
 

 
2. DEFINIÇÃO DA PROPOSTA 
Itens requeridos: 
(    ) Instrutor de Fanfarra; 
(    ) Instrutor de Taekwondo; 

 

Item Descrição Und Qtd 

1 

Instrutor de Fanfarra, profissional a ministrar atividade na modalidade, 2 (dois) dias por 
semana, 8 (oito) horas por dia, sendo 16 (dezesseis) horas semanais, com disponibilidade para 
horários alternativos conforme necessidade da Secretaria de Assistência Social. 
Público a ser atendido: crianças e adolescentes de 7 a 14 anos. 
Formação mínima requerida: Ensino Médio Completo. 
Experiência mínima requerida: ter atuado como instrutor de Fanfarra por no mínimo 01 (um) 
ano comprovado através de atestado ou declaração expedido por empresa de direito público ou 
privado. 

MÊS 
12 

2 

Instrutor de Taekwondo, profissional a ministrar atividade na modalidade, 2 (dois) dias por 
semana, 8 (oito) horas por dia, sendo 16 (dezesseis) horas semanais, com disponibilidade para 
horários alternativos conforme necessidade da Secretaria de Assistência Social. 

MÊS 
12 



Município de Nova Fátima                                         EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 006/2026 

   Estado do Paraná   

   

  P á g i n a  25 | 35 

 Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes nº 420, Centro – CEP 86.310-000 

CNPJ 75.828.418/0001-90 / e-mail licitacaonfpr@gmail.com – Telefone (43) 3552-1122 
 

Público a ser atendido: crianças e adolescentes de 4 a 14 anos. 
Formação mínima requerida: Graduação em Educação Física com registro ativo no CREF e 
Faixa Preta (1° Dan), ambas comprovadas por certificação. 
Experiência mínima requerida: ter atuado como instrutor de Taekwondo por no mínimo 01 (um) 
ano comprovado através de atestado ou declaração expedido por empresa de direito público ou 
privado. 

 
 Declara-se o pleno conhecimento e concordância com todos os termos do Edital e anexos. 
 Declara-se, ainda, que não paira sobre o requerente nenhuma das causas impeditivas a sua 
contratação.        
 

 

 
Local e data: ___________________ , _____ de ________ de ________  

 
 
 
 

________________________________________  
Assinatura do representante legal 
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ANEXO II 

CARTA DE APRESENTAÇÃO 

 
 

ASSUNTO: CREDENCIAMENTO INSTRUTORES  
 

OBJETO: Credenciamento para interessados que preencham os requisitos previstos no edital para 

Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de instrutor de fanfarra e instrutor de 

taekwondo, destinados às atividades do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, 

para atendimento à Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

À Comissão de Contratação: 
 

A empresa/pessoa...................estabelecida/residente..................inscrita no CNPJ/CPF sob o nº através 

de seu representante legal Sr............., inscrito no CPF nº...... vem requerer o Credenciamento para 

interessados que preencham os requisitos previstos no edital para Contratação de pessoa física ou 

jurídica para prestação de serviços de instrutor de fanfarra e instrutor de Taekwondo, destinados às 

atividades do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, para atendimento à 

Secretaria Municipal de Assistência Social, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, para o qual anexamos os 

documentos solicitados no referido edital: 

 

Os serviços serão prestados pelo seguinte profissional: 

NOME CRM CPF 

   

 
Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-
nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 
 
Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do contrato, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no referido edital; 
 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as cláusulas estabelecidas no referido Edital.  
 

 

 
Local e data: ___________________ , _____ de ________ de ________  

 
 
 
 

________________________________________  
Assinatura do representante legal 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
Á Comissão de Contratação 
Prefeitura Municipal de Nova Fátima, Estado do Paraná  
Chamamento Público nº 006/2026  
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade. 
 
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.  
 
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 
5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e 
CPF nº ........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.  
 
7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato 
seja encaminhado para o seguinte endereço:  
E-mail:  
Telefone: (  )  
 
8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos.  
 
9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 
Preços/contrato, referente ao Chamamento Público n.º Nº xxx/2025 e todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços/Contrato. 
 
 
__________________________________________  
Local/ Data  
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ANEXO V 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 00X/2026 

 
O MUNICIPIO DE NOVA FÁTIMA, Estado do Paraná, sito a Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420, com 
inscrição no CNPJ/MF Sob o nº. 75.828.418/0001-90, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pela prefeita Municipal, a senhora Renata Montenegro Balan Xavier, brasileira, casada, 
advogada, portadora da Carteira de Identidade nº. 5.***.***1-1 SESP/PR e CPF/MF nº 772.***.***-20 e o(a) 
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 
em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por 
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº. 0XX/2026 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Inexigibilidade nº.xxx/2026 , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para xxxxxxxxxxxxx, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2 Objeto da contratação: 

Item Descrição Qtd  V. Mensal V. Total 

1 xxxxxxxxx xxxx R$ ***** R$******* 

 
1.3 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2 A Proposta do Contratado; 
1.3.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do contrato, 
prorrogável conforme art. 107 da Lei Federal nº 14.133/21. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicado pelo contratado. 
6.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
7.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
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7.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 É obrigatório o envio da Nota Fiscal no e-mail do setor de compras: compras1@novafatima.pr.gov.br, 
logo após o envio do produto e/ou na finalização do serviço. 
8.2 Se necessário, será realizada retenção do Imposto de Renda pela CONTRATANTE, de acordo com a 
alíquota  adequada para o serviço ou bem adquirido constante no Anexo I do Decreto Municipal nº 
163/2023; 
8.3 As Notas Fiscais deverão ser encaminhadas juntamente com as declarações obrigatórias constantes 
nos anexos da Instrução Normativa RFB nº 1234 de 11 de janeiro de 2012. 
8.4 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
8.5 O setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  
8.5.1 o prazo de validade;  
8.5.2 a data da emissão;  
8.5.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  
8.5.4 o período respectivo de execução do contrato;  
8.5.5 o valor a pagar; e  
8.5.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
8.7 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
8.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
8.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
8.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
8.11 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
8.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   
8.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
8.14 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

CLÁUSULA NONA - DA LIQUIDAÇÃO 

9.1 Se necessário, será realizada retenção do Imposto de Renda pela CONTRATANTE, de acordo com a 
alíquota adequada para o serviço ou bem adquirido constante no Anexo I do Decreto Municipal nº 163/2023; 
9.2 As Notas Fiscais deverão ser encaminhadas juntamente com as declarações constantes nos anexos da 
Instrução Normativa RFB nº 1234 de 11 de janeiro de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA - CESSÃO DE CRÉDITO 

https://transparencia.betha.cloud/#/vJCz3bLVV13kkolCQ31vAg==/consulta/76124
https://transparencia.betha.cloud/#/vJCz3bLVV13kkolCQ31vAg==/consulta/76124
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200&visao=original
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://transparencia.betha.cloud/#/vJCz3bLVV13kkolCQ31vAg==/consulta/76124
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200&visao=original
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10.1 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, 
conforme as regras deste presente tópico. 
10.2 As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 
10.3 A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de 
que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 
legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
10.4 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) 
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à 
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento 
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE (art. 92, V) 

11.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 02/06/2026. 
11.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
11.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
11.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
11.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
11.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
11.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
11.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

12.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
12.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
12.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
12.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
12.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
12.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
12.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
12.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
12.9 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 
12.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
12.11 O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de no máximo 
10 (dez) dias. 
12.12 O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for 
o caso, será de no máximo 30 (trinta) dias.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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13.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada (se for o caso); 
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
c) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
13.2 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
13.3 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
13.4 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
13.5 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
13.6 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
13.7 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
13.8 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
13.9 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
13.10 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
13.11 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

14.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
15.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
15.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
15.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
15.2.4. Multa. 
15.3. As sanções de advertência e multa serão aplicadas conforme a graduação a seguir: 
15.3.1. Grau de Severidade Leve (L1) = advertência; 
15.3.2. Grau de Severidade Moderado (M1, M2 e M3) = aplicação de Multas: 
a) M1 = multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total do contrato por dia de inadimplência e/ou 
fato gerador da multa, conforme indicado na tabela de sanções administrativa; 
b) M2 = multa de 1% (um por cento) do valor total do contrato por dia de inadimplência e/ou fato gerador da 
multa, conforme indicado na tabela de sanções administrativa; e 
c) M3 = multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato por dia de inadimplência e/ou fato gerador 
da multa, conforme indicado na tabela de sanções administrativa. 
15.4. Grau de Severidade Grave (G1 e G2) = aplicação de sanção: 
15.4.1. G1 = multa de 7% (sete por cento) do valor total do contrato por dia de inadimplência e/ou fato 
gerador da multa, conforme indicado na tabela de sanções administrativa; e 
15.4.2. G2 = Rescisão contratual cumulada com multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre 
o valor total do contrato. 
12.5. O grau de severidade inicial da pena será determinado considerando a conduta e a primariedade ou a 
reincidência da CONTRATADA, conforme tabela a seguir: 

Condutas 

Ocorrência e Reincidência 

Grau de Severidade 

Leve Moderado Grave 

L1 M1 M2 M3 G1 G2 

1 
Atraso injustificado do início da execução do contrato de 
prestação de serviço. 

    1ª vez 2ª vez 

2 
Quando o preposto e/ou integrante da equipe não se 
apresentar em reunião pré-agendada 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

3 
Deixar de cumprir o horário de disponibilidade de 
atendimento determinado pelo CONTRATANTE.  

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

4 
Deixar de apresentar a equipe completa para início da 
execução contratual no prazo definido 

   1ª vez 2ª vez 3ª vez 

5 
Quando não atender a meta de produtividade por 03 (três) 
meses consecutivos 

  1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 

6 
O cumprimento irregular das cláusulas contratuais, do Termo 
de Referência, especificações ou prazos 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

7 
O não cumprimento de cláusulas contratuais, do Termo de 
Referência, especificações ou prazos 

 1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 

8 
Suspender ou interromper os serviços, salvo por motivo de 
força maior ou caso fortuito aceito pelo CONTRATANTE.  

   1ª vez 2ª vez 3ª vez 

9 
Não manter, durante toda a execução do contrato, as 
mesmas condições da habilitação. 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

10 
O desatendimento de determinações regulares da Equipe de 
Fiscalização. 

  1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 

11 
Não responder a contatos e/ou solicitações da Equipe de 
Fiscalização no prazo estabelecido. 

 1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 

12 Apresentar documento falso ou fazer declaração falsa.      1ª vez 

13 
Descumprimento das diretrizes definidas pelo 
CONTRATANTE para a execução dos serviços. 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

14 Abandonar a execução do contrato      1ª vez 

15 Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou      1ª vez 
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qualquer outro expediente, o contrato. 

16 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa que prejudique a execução do 
contrato. 

     1ª vez 

17 
Quando for evidenciado que o prestador de serviço da 
CONTRATADA realizou atividade de quebra e/ou ameaça à 
segurança das informações do CONTRATANTE. 

    1ª vez 2ª vez 

18 

Deixar de manter a documentação de habilitação atualizada 
ou recusar-se a apresentar documentos complementares 
relacionados à sua habilitação (documentação fiscal, 
documentação trabalhista e/ou documentação 
previdenciária). 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

19 
Criar embaraços ou deixar de prestar informações que 
possam contribuir com o processo de fiscalização contratual. 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

20 
Deixar de entregar a documentação exigida neste Termo de 
Referência dentro dos prazos estipulados. 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

21 
Não fornecer todos os dados/informações e documentações 
utilizados na execução dos serviços durante o processo de 
Transição Final do Contrato 

    1ª vez 2ª vez 

22 
Desistir da prorrogação contratual após sua expressa 
manifestação de interesse na prorrogação. 

     1ª vez 

23 

Emitir Nota Fiscal sem autorização de faturamento pelo e/ou 
atrasar a apresentação de Nota Fiscal sem 
justificativa, em desacordo com o fluxo de fiscalização 
pactuado. 

1ª vez 2ª vez 3ª vez 4ª vez 5ª vez 6ª vez 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

16.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
16.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
16.3 Nesta hipótese aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
16.5 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
16.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b)Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c)Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

17.1- A gestão do Contrato será atribuída a Senhora Keila da Silva Ramos, diretora do Departamento de 

Compras conforme Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nº 217/2022 e Portaria nº 064/2025.  

17.2- Ficará a cargo da fiscalização dos Contratos:  

 ALEXANDRE ALVES DE ARAÚJO – Portaria nº 169/2025; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

18.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

Ano da Despesa Código  Despesa Elemento 

2026 471 339036 

2026 472 339039 

2026 482 339039 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
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19.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – ALTERAÇÕES 

20.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
20.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
20.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO 

21.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

22.1 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
22.1.1 - “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
22.1.2 - “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
22.1.3 - “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 
22.1.4 - “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
22.1.5 - “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeç es ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
22.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
22.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na 
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato.” 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TECEIRA – FORO (art. 92, §1º) 

23.1 - É eleito o Foro da comarca de Nova Fátima, estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º da Lei nº 14.133/21.  
 
 
...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 
 
 

___________________________________   _____________________________ 

RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER   XXXXXXXX 

PREFEITA MUNICIPAL               CNPJ. XXXXX 

CONTRATANTE      CONTRATADO 
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ANEXO VI 

Justificativa dos Critérios de Convocação 

1. Experiência comprovada 

Justificativa: A experiência profissional demonstra a capacidade prática do credenciado em executar 
atividades compatíveis com o objeto contratado. 

 A atuação com oficinas coletivas exige domínio técnico, planejamento, condução de grupos 
e capacidade de interação com crianças, adolescentes e famílias em situação de vulnerabilidade 
social. A comprovação de experiência reduz riscos de descontinuidade, falhas na execução e 
prejuízos à qualidade dos serviços socioassistenciais. 

2. Experiência com crianças e adolescentes no SCFV, escolas ou projetos sociais 

Justificativa: A política pública de assistência social possui especificidades distintas de atividades 
meramente recreativas ou comerciais. 

 Profissionais com experiência em projetos sociais possuem maior preparo para trabalhar 
com público em vulnerabilidade, desenvolver ações de inclusão social, promover fortalecimento de 
vínculos, atuar de forma humanizada e compreender os objetivos do SCFV. 

 Esse critério busca alinhar a atuação técnica aos princípios da Política Nacional de 
Assistência Social. 

3. Capacidade técnica 

 Justificativa: Os atestados de capacidade técnica constituem meio idôneo para comprovar a 
aptidão do profissional ou da empresa para executar serviços compatíveis com o objeto do 
credenciamento. A pontuação gradual, com limite máximo, assegura equilíbrio entre a valorização da 
experiência e a preservação da ampla participação. 

4. Formação na área musical 

Justificativa: A formação profissional é elemento essencial para assegurar que os profissionais 
possuam conhecimentos adequados para execução das oficinas. 

 A formação específica em música, regência ou áreas correlatas contribui para melhoria da 
qualidade das atividades e desenvolvimento adequado dos usuários, segurança na execução das 
oficinas e aplicação de metodologias compatíveis com o público atendido. 

5. Cursos complementares na área esportiva, pedagógica ou inclusão social 

Justificativa: A capacitação continuada demonstra atualização profissional e aperfeiçoamento 
técnico. Os cursos complementares ampliam a qualidade dos serviços prestados e demonstram 
comprometimento do profissional com aperfeiçoamento pedagógico, metodologias inclusivas, 
segurança nas atividades, desenvolvimento infantil e juvenil, técnicas específicas da modalidade. 


